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Nova Venécia/ES, 30 de dezembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

ANDERSON MERLIN SALVADOR

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Leis n" 3.837, 3.838 e 3.839, de 30 de dezembro de 2024.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo

elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins;

> LEI N° 3.837, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A

DESPESA DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2025;

> LEI N° 3.838, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - REVISA O PLANO PLURIANUAL

REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025, ALTERA O ANEXO ÚNICO

DA LEI N" 3.594, DE 12 DE JULHO DE 2021;

> LEI N° 3.839, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - ALTERA O ANEXO I DA LEI N"

3.819, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS (LDO) PARA O EXERCÍCIO DE 2025, F nÁ OITTBAS
~  despacho do DEL;PROVIDENCIAS. „R3eeb.oSva„.en».
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Atenciosamente, Pm 03 I fü I ^

Diret"õ^r(a) do DEL

ANDRÉ WILER SILV^ FAGUNDES
prefeito
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